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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 23087.021646/2025-80

 
Dispensa de Licitação Eletrônica (com disputa)

 
Lei nº 14.133/2021

 
 

Instrução Normativa nº 67/2021
 

Instrução Normativa nº SEGES/ME Nº 116 de 21 de dezembro de 2021.
 
 

Contratação de serviço de Monitoramento Pessoal (Dosimetria Pessoal)
 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 OBJETO

 

1 . 1 . 1  O presente Termo de Referência tem como finalidade a contratação de serviço de
Monitoramento Pessoal (Dosimetria Pessoal), para atender às necessidades da Faculdade de
Odontologia - FO, da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, conforme especificações e
exigências constantes deste Termo de Referência e do Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica.

 

1.2 Descrição dos serviços:

 

SIGE Item Descrição UN Qtd.

130011 1

Contratação de serviços de dosimetria pessoal, para
o Setor de Clínica Radiológica da Faculdade de
Odontologia contendo quatro (4) dosímetros
pessoais e um (1) dosímetro de área (padrão)
totalizando cinco (5) dosímetros.

serv. 5

 

1.2.1 O serviço consiste no fornecimento mensal de quatro (4) dosímetros pessoais e um (1) dosímetro
de área (padrão) totalizando cinco (5) dosímetros, para que sejam uJlizados diariamente e
individualmente pelos profissionais que trabalham com a radiação ionizante, ao findar o mês estes
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são enviados para a empresa que fará a leitura dos mesmos para verificar se houve ou não alguma
exposição e qual foi a dose exposta e uma nova remessa será enviada para a Clínica de Radiologia,
isso é feito de forma sincronizada para que o profissional não trabalhe sem o uso do dosímetro,
estes monitores deverão ser uJlizados e armazenados em locais específicos visando o uso correto
dos mesmos, para que as informações colhidas nos relatórios de exposição possam ser fidedignas.
Portanto, arquiva-se os dados para fins de consultas e inquirição pela ANVISA.

Para a realização do serviço, a empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar alvará sanitário do
Estado de Minas Gerais ou OLcio da Diretoria de Vigilância em Serviços de Saúde nos casos de
empresas de fora do Estado de Minas Gerais, conforme exigência da  Secretaria de Estado de Minas
Gerais (Resolução SES/MG 7448/2021)

 

1.2.2 A contratação dos serviços será pelo período anual [5 (cinco)] serviços , totalizando o prazo de
vigência pelo período de 5 (cinco) anos contados da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado por igual período, respeitado a vigência máxima decenal.

 

1.2.3 A prorrogação do contrato poderá ser pela vigência máxima decenal, desde que seja de
interesse das partes e que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração,
na forma dos arJgos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, pois este fornecimento é conPnuo, tendo
em vista que diariamente profissionais do setor são expostos com a radiação ionizante no exercício
de suas funções, sendo a vigência plurianual mais vantajosa.

 

1.2.4 A previsão de início dos serviços será para maio de 2026.

 

1.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiJda a negociação com o
Contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1.3.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

1.3.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução contratual, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

1.3.3 Seja juntada jusJficaJva e moJvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

1.3.4 Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;

1.3.5 Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação; e

1.3.6 Não haja registro no Cadastro InformaJvo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin).

 

1.4 O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.5 A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput ).

1.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

1 . 8 O fiscal administraJvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
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contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanJas, as glosas e a formalização de
aposJlamento e termos adiJvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perJnentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022 ).

1.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV ).

1.10 A Contratada deverá apresentar atestado de consonância com as normas e exigências técnicas da
ANVISA e CNEN.

1.11 Para atendimento da Unidade Requisitante, os serviços objetos deste Termo deverão atender as
especificações detalhadas constantes no item 1.2 deste Termo de Referência e do Aviso de Dispensa de
Licitação.

1.12 A Proposta deverá ter validade de 30 (trinta) dias, contados da data da homologação da Dispensa
de Licitação Eletrônica.

 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS

 

2.1 As especificações conJdas neste Termo de Referência constarão no Aviso de Dispensa de Licitação
Eletrônica, e em nenhum momento serão subsJtuídas pelas descrições resumidas, constantes no Aviso
divulgado no siJo https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. Em caso de divergência nas
especificações, prevalecerão as do Termo de Referência, do Aviso de Dispensa de Licitação de Eletrônica,
dos avisos e esclarecimentos lançados na Página de licitações, www.unifal-mg.edu.br/licitacoes, link
Dispensa de Licitação Eletrônica em andamento. 

 

2.2 A proposta de preços deverá ser apresentada em moeda nacional, preços unitários e totais, em
algarismo e por extenso, com no máximo 02 casas decimais após a vírgula (ex. R$ 0,01), observando-se
as especificações necessárias indicadas no Aviso de Dispensa de Licitação de Eletrônica, presumindo-se
estarem inclusos os encargos que incidem ou venham a incidir sobre o objeto licitado, incluindo todas as
despesas que influam no custo, tais como: impostos, taxas, transportes, entrega no local, seguros,
encargos fiscais e todos os ônus diretos, inclusive as despesas de transporte, alimentação,
hospedagem, hora/técnica e demais despesas do(s) profissional(is) que executarão os serviços.

 

2.3 O critério de julgamento será pelo  menor preço por ITEM.

 

2.3.1 Fase de Lances

 

2.3.1.1 A parJr das 8h00 da data determinada para abertura, conforme consta no Aviso de
Dispensa Eletrônica, a sessão será aberta pelo sistema, Portal de Compras Governamentais,
para o envio de lances.

 

2.3.1.2 Os lances serão enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico do Portal de
Compras Governamentais.

 

2.3.1.3 O horário de encerramento da etapa de lances está estabelecido no Aviso de Dispensa
Eletrônica, publicado na página da UNIFAL-MG, www.unifal-mg.edu.br/licitacoes, link
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Dispensa de Licitação Eletrônica em andamento.

 

2.3.2 O intervalo mínimo de valores entre os lances é de R$ 1,00 (um real).

 

2.4 Habilitação

 

2.4.1 Para Pessoa Física e Pessoa Jurídica:

 

2.4.1.1 Pessoa Física

 

a) Será habilitada a Pessoa Física  que esJver regularmente cadastrada no SICAF e que
esteja com a Regularidade Fiscal Federal e a Regularidade Trabalhista válidas, bem
como as CerJdões: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade AdministraJva e Inelegibilidade (CNJ), Cadastro de Inidôneos e Cadastro
de Inabilitados (TCU);

 

b) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;

 

c) Certidão negativa de insolvência civil;

 

d) Declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta;

 

e) Declaração de inexistência de fato impediJvo para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

 

2.4.1.2 Pessoa Jurídica

 

a) Será habilitado o Fornecedor que esJver regularmente cadastrado no SICAF e que
esteja com a Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal e a Regularidade
Trabalhista válidas, bem como Relatório do TCU das CerJdões: CEIS – Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas (CGU), CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade AdministraJva e Inelegibilidade (CNJ), Cadastro de Inidôneos e
Cadastro de Inabilitados (TCU) e CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas
demonstrando que a empresa não possui nenhum impedimento.

 

2.4.1.3 Poderão ser solicitadas, no momento da habilitação na Dispensa de Licitação
Eletrônica, as Certidões Estadual e Municipal.

 

2.4.1.3.1 Em atendimento ao art. 68, inc. III, da Lei n° 14.133/2021, para fins de
comprovação da Regularidade Fiscal Estadual, será considerada a cerJdão emiJda pela
Secretaria de Fazenda do Estado do domicílio ou sede do Fornecedor ou Pessoa Física,
ou outro documento equivalente, na forma da lei. 

 

Termo de Referência Termo de Referência - com alterações (1756254)         SEI 23087.021646/2025-80 / pg. 4



2.4.2 Para os serviços a serem executados, a empresa ou pessoa Psica deverá apresentar pelo
menos 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com comprovação de capacidade para executar serviços de natureza similar ao objeto
deste Termo de Referência.

 

2.4.2.1 O Atestado deverá ser emiJdo em papel Jmbrado e deverá conter telefone e
endereço para verificação de autenticidade.

 

2.4.2.2 A Empresa ou Pessoa Física disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), quando solicitada.

 

2.5 Após divulgação da Dispensa de Licitação Eletrônica, as Empresas e Pessoa Físicas interessadas em
parJcipar, deverão cadastrar suas propostas por meio do Portal de Compras do Governo Federal por
meio do link de acesso: https://www.gov.br/compras/pt-br/.

 

2.6 Após a abertura da Dispensa de Licitação Eletrônica, as Empresas e Pessoas Físicas parRcipantes
deverão acompanhar o andamento da sessão para envio da proposta , caso sejam convocadas.

 

2.7 A Empresa ou Pessoa Física vencedora da Dispensa Eletrônica deverá enviar a proposta, no prazo de
20 (vinte) horas, a partir da convocação, através do Portal Compras Governamentais.

 

2.7.1 O não envio da proposta no prazo estabelecido no item 2.7 deste Termo de Referência ou a
inércia da Empresa ou Pessoa Física em responder à InsRtuição quando convocada, terá sua
proposta desclassificada.

 

2.8 A data de abertura da sessão, bem como o horário de início da fase de  lances estarão divulgados
no Portal: link hVps://www.gov.br/compras/pt-br e também no síJo eletrônico da Universidade Federal
de Alfenas – UNIFAL-MG, no endereço: www.unifal-mg.edu.br/licitacoes, link Dispensa de Licitação
Eletrônica em andamento ou solicitá-los através do endereço eletrônico: compras@unifal-mg.edu.br.

 

2.9 A Empresa ou Pessoa Física vencedora deverá enviar via Portal Compras Governamentais  proposta
formalizada contendo: especificação detalhada do item, preço unitário e total, quando convocada.

 

2.9.1 A proposta deverá conter:

2.9.1.1 Especificação detalhada do item ou serviço;

2.9.1.2 Preço unitário e total;

2.9.1.3 Quantidade;

2.9.1.4 Unidade / Embalagem;

2.9.1.5 Marca ofertada;

2.9.1.6 Garantia, se houver;

2.9.1.7 Número de Registro na ANVISA ou outras Agências reguladoras,  se houver;

2.9.1.8 Prazo de validade da proposta;

2.9.1.9 Prazo de entrega ou execução;
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2.9.1.10 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da Empresa ou Cadastro da Pessoa
Física;

2.9.1.11 Endereço físico da Empresa ou da Pessoa Física;

2.9.1.12 Endereço eletrônico e telefone da Empresa ou da Pessoa Física, para contato.

 

2.9.2 O Prazo de entrega/execução dos serviços deverá ser observado na cláusula que menciona
prazo de entrega/execução do objeto;

 

2.9.3 O CNPJ da Empresa ou Cadastro da Pessoa Física - CPF constante da proposta deverá ser
mesmo cadastrado no sítio de Compras Governamentais no momento do lançamento da proposta.

 

2.9.4 Para Pessoa Jurídica

 

2.9.4.1 Está proibido constar na proposta dados e números de documentos pessoais, tais
como: Cadastro de Pessoa Física - CPF; IdenRdade - RG; Título de Eleitor; Carteira Nacional
de Habilitação - CNH; Carteira de Trabalho; Passaporte; Endereço Residencial e demais
dados e documentos pessoais das pessoas e/ou responsáveis da empresa.

 

2.9.4.2 Fica estabelecido que, caso constem informações de caráter pessoal em quaisquer
documentos apresentados, sua inclusão será de responsabilidade exclusiva da licitante
participante, não cabendo à Administração a obrigação de suprimir ou ocultar tais dados.

 

2.9.5 Para a Pessoa Física 

 

2.9.5.1 Está proibido constar na proposta dados e números de documentos pessoais, tais
como: IdenRdade - RG; Título de Eleitor; Carteira Nacional de Habilitação - CNH; Carteira de
Trabalho; Passaporte; Endereço Residencial e demais dados e documentos.

 

2.9.5.2 Na Proposta da Pessoa Física o CPF poderá ser apresentado com supressão, contudo
o mesmo estará no Comprasnet.

 

2.9.5.3 Fica estabelecido que, caso constem informações de caráter pessoal em quaisquer
documentos apresentados, sua inclusão será de responsabilidade exclusiva da licitante
participante, não cabendo à Administração a obrigação de suprimir ou ocultar tais dados.

 

2.10 A Empresa ou Pessoa Física vencedora, quando convocada para envio de documentação, por meio
de mensagem através do portal de Compras Governamentais hVps://www.gov.br/compras/pt-
br referente a Dispensa Eletrônica em que está participando, deverá enviar as certidões fiscais.

 

2.11 A Empresa ou Pessoa Física vencedora, quando convocada por meio de mensagem através
do portal de Compras Governamentais hVps://www.gov.br/compras/pt-br referente a Dispensa
Eletrônica em que está parJcipando sobre pedido de esclarecimento, deverá retornar e enviar as
informações para elucidar, confirmar, sanar os quesJonamentos remeJdos e envio de
documentação, quando solicitados. 
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2.12 O não envio da proposta, cerRdões fiscais, não esclarecimento de quesRonamento e/ou outro
documento que for solicitado ou a inércia da Empresa ou Pessoa Física em responder à InsRtuição
quando convocada, terá sua proposta desclassificada.

 

2.13 Todos os dispositivos deste Termo de Referência deverão ser seguidos rigorosamente.

 

3. FUNDAMENTO LEGAL

 

3.1 A contratação para atendimento ao objeto deste Termo de Referência tem amparo legal na Lei nº
14.133/2021  e suas alterações, Instrução NormaJva nº 67/2021 e Instrução NormaJva SEGES/ME nº
116/2021.

 

3.2 Esta Dispensa Eletrônica é desJnada a Micro Empresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP,
conforme inciso IV do art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014, e, também, a Pessoas Físicas, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 116, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2021.

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4 . 1 JusJfica-se a contratação de dosimetria pessoal perante a obrigatoriedade de monitoramento
pessoal pela Legislação Federal em Proteção Radiológica e Monitoração Pessoal tratada pela RDC Nº 611
de 09/03/2022 da ANVISA, Norma CNEN NN 3.01 e NR 32.

 

4.2 Vale ressaltar que a Faculdade de Odontologia da UNIFAL-MG necessita de contratação dos serviços
de dosimetria, tendo em vista que este serviço é indispensável para que se tenha um monitoramento
diário e individual de possível exposição a radiação ionizante, uma vez que existe um limite de dose
mínima de exposição à radiação que é tolerável, para garanJr a segurança do profissional que está
exposto. Doses elevadas de exposição à radiação ionizante pode acarretar em efeitos colaterais
irreversíveis e só se tem o controle dessa exposição através do monitoramento individual feito pela
dosimetria.

 

5. VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL ESTIMADO

 

5.1 O valor de referência foi baseado em pré-cotações realizadas no mercado, com valor total anual
esJmado em R$ 1.998,20 (um mil novecentos e noventa e oito reais e vinte centavos)  e o valor total
esJmado para o período de 5 (cinco) anos  é de R$9.990,98 (nove mil novecentos e noventa reais e
noventa e oito centavos).

 

5.2 Foram utilizados 3 (três) orçamentos como referência para composição/justificativa dos preços.

 

5.3 Foi uJlizado também o Relatório extraído no Portal Banco de Preços (SEI 1733266), de contratações
realizadas por outros órgãos públicos de serviços semelhantes ao que a InsJtuição irá contratar, para a
justificativa e complementação do preço.

 

Termo de Referência Termo de Referência - com alterações (1756254)         SEI 23087.021646/2025-80 / pg. 7



6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

 

6.1 Descrição detalhada do serviço:

6.1.1 O serviço consiste na contratação de serviço de Monitoração Pessoal (Dosimetria
Pessoal) pelo período de 5 (cinco) anos.

6.1.2 Dosimetria pessoal contendo quatro (4) dosímetros pessoais e um (1) dosímetro de área
(padrão) totalizando cinco (5) dosímetros. Mensalmente os dosímetros serão enviados à
CONTRATANTE, que após o término do período previsto para uso 30 (trinta) dias, os
dosímetros deverão ser enviados a CONTRATADA para leitura e processamento do Relatório
de Doses.

6.1.3 Mensalmente a EMPRESA CONTRATADA fornecerá os dosímetros para que sejam
uJlizados diariamente e individualmente pelos profissionais que trabalham com a radiação
ionizante, ao findar o mês estes são enviados para a EMPRESA CONTRATADA que fará a
leitura dos mesmos para verificar se houve ou não alguma exposição e qual foi a dose exposta
e uma nova remessa será enviada para a Clínica de Radiologia. Isso é feito de forma
sincronizada para que o profissional não trabalhe sem o uso do dosímetro, estes monitores
deverão ser uJlizados e armazenados em locais específicos visando o uso correto do mesmo,
para que as informações colhidas nos relatórios de exposição possam ser fidedignas;

6.1.4 Quantidade de dosímetros: 5 (cinco) unidades;

6.1.5 Os dosímetros serão enviados pela EMPRESA CONTRATADA à UNIFAL-MG, com recursos
da empresa e inclusos na proposta.

6.1.6 Será recebido somente nas condições exigidas no Termo de Referência.

6.1.7 O serviço será recebido definiJvamente: pelo requisitante, após o decurso do prazo de
observação ou vistoria da quanJdade e qualidade dos serviços executados que comprove a
adequação do objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento
Definitivo.

 

6.2 Local e horário para a envio dos dosímetros:

6.2.1 Na Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG. Cidade: Alfenas-MG, das 7h às 16h30
horas, em dias úteis:

6.2.1.1 Sede Alfenas – Faculdade de Odontologia- Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 –
Centro - Alfenas/MG, Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 37130-001.

 

6.3 Prazo para execução do objeto:

6.3.1 Prazo para envio da primeira remessa de dosímetro será de 10 (dez) dias , contados
após o recebimento da Nota de empenho/Ordem de Serviço/Contrato e das fichas de
Cadastramento de Usuário devidamente preenchidas.

 

6.4 A Nota de Empenho será emitida no valor total dos serviços a serem executados .

 

6.5 O Fornecedor vencedor se obriga a cumprir plenamente o previsto no arJgo 121 da Lei
14.133/2021 e suas alterações posteriores.

 

6.6 Para o descumprimento das exigências deste termo, serão aplicadas as sanções mencionadas
neste Termo de Referência e Contrato.
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7. DA GARANTIA

 

7.1 A garanJa deverá ser pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da data da lavratura do termo de
aceite definitivo do(s) serviço(s).

 

7.2 Para o cumprimento da garanJa, a responsabilidade por todas as despesas diretas ou indiretas que
venham a surgir do envio, devolução, reparo(s) do(s) material(ais)/execução dos serviços, é da
Contratada, ficando, a UNIFAL-MG, isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio da
substituição/reparo(s) do(s) material(ais)/execução dos serviços.

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

8.1 Os recursos para atendimento ao objeto da presente Dispensa de Licitação Eletrônica, de acordo com
os quanJtaJvos efeJvamente contratados, possuem dotação orçamentária própria, conforme Despacho
Administrativo da Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional – PROPLAN.

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

9.1 Trata-se de serviço comum de fornecimento conPnuo, a ser contratado mediante Dispensa de
Licitação na forma eletrônica.

 

9.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se consJtuindo em quaisquer das aJvidades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.

 

9.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregaPcio entre os empregados da Contratada, se
Pessoa Jurídica, ou a própria Contratada, se Pessoa Física, e a Administração Contratante, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

10. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR CONTRATADO/ REGISTRADO

 

10.1 O FORNECEDOR CONTRATADO/ REGISTRADO obriga-se a:

 

10.1.1 Manter, durante a vigência contratual, em compaJbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições demonstradas para habilitação e qualificação na Dispensa de Licitação Eletrônica
efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas;

10.1.2 Reparar, corrigir, remover ou subsJtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à enJdade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
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10.1.4 UJlizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor, quando a contratação
recair sobre Pessoa Jurídica;

10.1.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a pessoa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relaJva à Seguridade Social; 2) cerJdão conjunta relaJva aos
tributos federais e à Dívida AJva da União; 3) cerJdões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) CerJdão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) CerJdão NegaJva de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017, se for o caso;

10.1.6 Acusar o recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço/Contrato, através de
mensagem correio eletrônico;

10.1.7 Prestar os serviços necessários conforme especificações e preços indicados na Dispensa de
Licitação Eletrônica supracitada;

10.1.8 Obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a Dispensa de Licitação Eletrônica
supracitada;

10.1.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garanJndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relaJvos à execução dos
serviços.

10.1.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer aJvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros. 

10.1.11 Providenciar no prazo de 03 (três) dias, a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades constatadas pelo responsável por seu recebimento, no cumprimento das obrigações
assumidas nesta Dispensa de Licitação Eletrônica;

10.1.12 Promover a organização técnica e administraJva dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

10.1.13 Prover e manter condições que possibilitem o atendimento das demandas previstas
firmadas a partir da homologação da Dispensa de Licitação Eletrônica;

10.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obJdas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

10.1.16 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e roJnas estabelecidos, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.1.17 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à UNIFAL-MG e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade comeJdas na execução das obrigações assumidas na Dispensa de
Licitação Eletrônica;

10.1.18 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações, e quaisquer outras que forem devidas ao(s) seu(s) empregado(s), referentes à
execução do objeto, ficando, ainda, a UNIFAL-MG isenta de qualquer vínculo empregaPcio,
responsabilidade solidária ou subsidiária;

10.1.19 Pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relaJvas ao Contrato,
exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
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10.1.20 SubsJtuir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) item(ns) do objeto em que se
verificarem vícios, defeitos, avarias pelo transporte ou incorreções resultantes da fabricação, de
seus lacres, embalagens, transporte ou que estejam em desacordo com o estabelecido na Dispensa
de Licitação Eletrônica, Contrato e do Aviso de Dispensa de Licitação de Eletrônica, ficando a
UNIFAL-MG isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio dessa correção;

10.1.21 Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e entregas
necessárias ao fornecimento do objeto/execução dos serviços;

10.1.22 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidem ou venham a incidir,
direta ou indiretamente, sobre todos os produtos/materiais/serviços contratados;

10.1.23 A UNIFAL-MG não cederá ou emprestará em hipótese alguma, ferramentas, instrumentos,
equipamentos, acessórios ou materiais consumíveis, devendo estes ser de inteira responsabilidade
da empresa contratada.

10.1.24 Não alocar para a prestação dos serviços  que consJtuem objeto da presente Dispensa
Eletrônica, nas dependências do órgão CONTRATANTE, familiar de agente público que neste exerça
cargo em comissão ou função de confiança.

10.1.25 É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 7.203/2010, o cônjuge,
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o
terceiro grau.

10.1.26 Não será admitida a subcontratação do objeto do presente processo.

10.1.27 Todos os dispositivos deste Termo de Referência deverão ser seguidos rigorosamente.

10.1.28 A Contratada obriga-se ainda:

a) Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

I - detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação; ou

II - de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

e.1) A vedação estabelecida na alínea 'a" também se aplica quando a Contratação recair
sobre Pessoa Física.

b) É vedada, ainda, a uJlização, na execução dos serviços contratados, da própria Contratada,
quando o serviço recair sobre pessoa Lsica ou de colaborador da Contratada, quando o
serviço recair sobre Pessoa Jurídica, nas dependências do órgão CONTRATANTE, que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste.

c) Para os fins do disposto nas alíneas "a" e "b", considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até
o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio
de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010).

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

11.1 A UNIFAL-MG obriga-se a:

 

11.1.1 Solicitar o fornecimento do material/execução dos serviços, cujo preço encontra-se
registrado na homologação da Dispensa de Licitação Eletrônica;

11.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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11.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

11.1.4 NoJficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência/Contrato, através de nota(s) fiscal(is) do produto
entregue/execução dos serviços, se aceito;

11.1.6 Observar para que, durante a emissão da Nota de Empenho, sejam manJdas todas as
condições de habilitação e qualificação exigida na Dispensa de Licitação Eletrônica, bem como a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas;

11.1.7 Recusar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações registradas no
Termo de Referência da Dispensa de Licitação Eletrônica.

11.1.8 Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

11.1.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.1.10 CienJficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

11.1.11 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS

 

12.1 Consoante o arJgo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, moJvadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de diLcil ou
impossível reparação. 

 

13. DO TERMO DE REFERÊNCIA

 

13.1 A Empresa ou Pessoa Física interessada em parJcipar desta Dispensa de Licitação Eletrônica terá
que examinar o Termo de Referência e o Aviso de Dispensa de Licitação de Eletrônica, disponíveis no sítio
Compras do Governo Federal link de acesso: hVps://www.gov.br/compras/pt-br/ e no síJo da
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, no endereço: www.unifal-mg.edu.br/licitacoes, link
Dispensa de Licitação Eletrônica em andamento ou solicitá-los através do endereço eletrônico:
compras@unifal-mg.edu.br. Alegações de desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para
justificar eventuais divergências ou erros existentes em seus Documentos de Habilitação ou na Proposta.

 

13.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes à Dispensa de Licitação Eletrônica deverão ser
enviados até às 10 horas do dia úRl anterior ao prazo de abertura para a disputa dos lances da Dispensa
de Licitação Eletrônica, exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail:  compras@unifal-
mg.edu.br.
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13.3 Em havendo necessidade de prorrogar a data de abertura desta Dispensa de Licitação Eletrônica, os
pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados até às 10 horas do dia úRl anterior  ao novo prazo de
abertura para a disputa dos lances da Dispensa de Licitação Eletrônica e também deverão ser
enviados exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail : compras@unifal-mg.edu.br.

 

13.4 Os pedidos de esclarecimentos enviados fora do prazo estabelecidos nas cláusulas 13.2 e 13.3 não
serão apreciados.

 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO - ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

 

14.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do
art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021.

14.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

14.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produJvidade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produJvidade efeJvamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 da Lei nº 14.133 de 2021. 

14.5 As comunicações entre o órgão ou enJdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admiJndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

14.6 O órgão ou enJdade poderá convocar representante da A Empresa ou Pessoa Física para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

14.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

14.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

14.8.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

14.8. 2  O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sanções administraJvas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos art. 155 e 156 da Lei nº 14.133 de 2021. 

14.9 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsJtuir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

14.10 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

14.11 As aJvidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
prevenJva, roJneira e sistemáJca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
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servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a disJnção dessas aJvidades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão
do Contrato.

14.12 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.13 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA, quando o serviço recair em
Pessoa Jurídica, ou a própria CONTRATADA, quando o serviço recair em Pessoa Física, a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

14.14 Em hipótese alguma, será admiJdo que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.15 A CONTRATADA poderá apresentar jusJficaJva para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.16 Na hipótese de comportamento conPnuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.

14.17 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.18 As disposições previstas nestas cláusulas não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

14.19 A fiscalização de que trata estas cláusulas não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores
e fiscais, conforme art. 120 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

15.1 Do recebimento Provisório:

15.1.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

15.1.1.1 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsJtuir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a úlJma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

15.1.2 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a parJr do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

15.1.2.1 O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administraJva e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
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para recebimento definitivo.

15.1.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

15.1.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempesJvamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

15.2 Do recebimento Definitivo:

15.2.1 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a parJr do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definiJvo, ato que concreJza o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

15.2.1.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais perJnentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

15.2.1.2 EmiJr Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definiJvo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

15.2.1.3 Comunicar a contratada para que emita o Recibo de Pagamento ou a empresa para
que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

15.3 O recebimento provisório ou definiJvo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

1 5 . 4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subsJtuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

 

16. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
 

Liquidação

16.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

16.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 .

16.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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16.3 O documento Fiscal terá que ser emiJdo obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado para a Habilitação, não se admiJndo documento Fiscal emiJdo com outro CNPJ, mesmo
aqueles de filiais ou matriz;

16.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

16.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síJos eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) idenJficar possível razão que impeça a parJcipação em licitação, no
âmbito do órgão ou enJdade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

16.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
noJficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

16.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.9 PersisJndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraJvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

16.10 Havendo a efeJva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF;
 

Prazo de pagamento
 

16.11 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaJva SEGES/ME nº 77, de
2022.

16.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeJva realização,
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.[MM2]

16.13 Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada;

16.14 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação ou qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

 

Forma de pagamento

 

16.15 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

16.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiJda a ordem bancária para
pagamento.
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16.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.17.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reJdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.[MM3]

16.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

Cessão de crédito

 

16.19 É admiJda a cessão fiduciária de direitos crediPcios com insJtuição financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução NormaJva SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020 ,
conforme as regras deste presente tópico.

16.19.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

16.20 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

16.21 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respecJvos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à cerJficação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneLcios ou
incenJvos fiscais ou crediPcios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 ,
tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

16.22 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desJnado à cedente (contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito público incidente sobre os contratos administraJvos, incluindo a possibilidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efeJva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

16.23 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que conJnuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

 

17. REAJUSTE

 

17.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da
data do orçamento estimado, sendo em 30/01/2026. 

17.2 Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do [indicar o índice a ser adotado – VER COM
ANÉZIO], exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano será contado a parJr
dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela úlJma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Termo de Referência Termo de Referência - com alterações (1756254)         SEI 23087.021646/2025-80 / pg. 17

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%25C2%25BA%208.429%252C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%25C3%25B5e%20sobre%20as%20san%25C3%25A7%25C3%25B5es%20aplic%25C3%25A1veis,fundacional%20e%20d%25C3%25A1%20outras%20provid%25C3%25AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm


17.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

17.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exJnto ou de qualquer forma não possa
mais ser uJlizado, será adotado, em subsJtuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

17.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsJtuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

 

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO

 

18.1 Não haverá exigência de garanJa contratual da execução, considerando a análise de riscos feita
para a contratação.

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

19.1 Comete infração administraJva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, conforme arJgo 155 e incisos, o
fornecedor/adjudicatário que:

 

19.1.1  Dar causa à inexecução parcial do contrato;

19.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

19.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

19.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

19.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

19.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moJvo
justificado;

19.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

19.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

19.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

19.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

19.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

19.2 O fornecedor/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas da Lei 14.133/2021,
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garanJda a prévia defesa, às seguintes
sanções previstas no artigo 156 e incisos da Lei 14.133/2021:

 

19.2.1 Advertência;

19.2.2 Multa:
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19.2.2.1 Multa de mora sobre o valor inadimplente no percentual correspondente a 0,2%
(dois décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 20 (vinte) dias.

19.2.2.2 Multa compensatória no valor de 20% (vinte por cento), pela inexecução total do
contrato ou sobre o valor remanescente do contrato quando ultrapassado o limite de 20
(vinte) dias da inadimplência, caso em que a multa do item 19.2.2.1 será subsJtuída por essa,
além da consequente exJnção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras
sanções.

19.2.2.3 multa de 4% a 8% sobre o valor TOTAL do contrato, previsto para o prazo de 5 (cinco)
anos, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

19.2.3 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

19.2.4 Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos;

19.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 
19.3 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e
2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1
3 %  sobre o valor total do

contrato

2
5 %  sobre o valor total do

contrato

3
6 %  sobre o valor total do

contrato

4
8 %  sobre o valor total do

contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
PermiJr situação que crie a possibilidade de causar dano Lsico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência;

04

2
Suspender ou interromper, salvo moJvo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento;

03

3
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização ou de solicitação requerida
pelo requisitante do serviço, por ocorrência; 

02

Para os itens a seguir, deixar de:

4
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
por item e por ocorrência;

01

 

19.4 Na aplicação das sanções serão considerados, artigo 156, § 1º e incisos da Lei 14.133/2021:

19.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

19.4.2 As peculiaridades do caso concreto;

19.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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19.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

19.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

 

19.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educaJvo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

19.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraJvo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garanJa, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

19.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educaJvo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

19.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práJca de infração
administraJva Jpificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraJvo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remeJdas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invesJgação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

19.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administraJvas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administraJvos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

19.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.13 Antes da celebração do contrato ou emissão da nota de empenho será realizada consulta prévia
no Cadastro InformaJvo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin). A existência de
registro no Cadin consJtui fator impediJvo para a realização do contrato administraJvo, conforme art.
6º- A da Lei nº 10.522/2002 incluído pela Lei nº 14.973/2024.

 
Alfenas, na data da assinatura.

 
 
 

Assinado Eletronicamente
PROF. DR. EDMÊR SILVESTRE PEREIRA JÚNIOR

DIRETOR DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA - FO
UNIFAL-MG

Documento assinado eletronicamente por Edmêr Silvestre Pereira Júnior, Diretor da Faculdade de
Odontologia, em 26/03/2026, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1756254 e o código CRC E7F92488.

Referência: Processo nº 23087.021646/2025-80 SEI nº 1756254
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